
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 3600, de01 de agosto de 2023.

EMENTA: CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçõeslegais, conferido pelo art. 64 inciso IVe VI daLei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Azt, 1º - Conceder férias aos servidores, relativo ao mês de agosto de 2023, conformedescrito abaixo:

[Fome PERÍODO AQUISITNO FERÍODO DE G0Z0 DE FÉRIAS

BIANCA BRESSANELICREMONINI|[19/07/2027 A 18/07/2032|15/08/2023 A 13/05/2025
JULIA FERREIRA DALCIN 07/03/2022 À 07/03/2023|07/08/2025 A 21/08/2023

Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 01 de agosto de 2023.
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AUGUSTO ASTORI FERREIRA
Prefeito Municipal

Registrada na SEMADI Data de PublicaçãoDa PMM.
Em, 01/08/2023.
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Milena DragoPinto
Assessora Técnica

PREFETURAM NCIACERAEDglEMaEM, IO Sa

eFabiana Croskopp Basta
Chefe do Setor Legislativo

Rus Ângela Savergninl 05 CEP 29725-000 - Manlndia- ES
Telefone: (27) 3724-2064 - Recepção: 27) 3724-2950

E-mail: administracanêmarilandia.es.gov.br
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